
 
D E C R E T O nº 1.581/2013   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 D E C R E T A 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.345/2013,  fica  aberto  no corrente  exercício,   um   Crédito  Adicional Especial no valor de 
R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais), para o termo de adesão PAM nº 354/2013 
para AQUISIÇÃO DE DOIS CAMINHÕES COLETORES DE LIXO. 

 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.122.4041-154 – Convenio PAM Termo de adesão 354/2013 Aquisição de dois caminhões  
coletores  de lixo fr 808 
003032 808.1006.03.99.01.02 4.4.90.52.00.00 – Equip. e Mat. Permanente..R$ 500.000,00 
003033 000.0000.01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 - Equip. e Mat. Permanente...R$ 170.000,00 
Total.........................................................................................................R$ 670.000,00 

 
Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o valor devidamente arrecadado na fonte mais o cancelamento da seguinte dotação:  
 

05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.002 – Divisão de obras 
04.452.04241-026 – Sinalização e Manutenção viária 
000900 000.0000.01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações...............R$ 80.000,00 
 
05.003 – Divisão de serviços rodoviários municipal 
04.781.04381-028 – Infra-estrutura Esportiva e urbanas 
000930 000.0000.01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações...............R$ 20.000,00 
 
11 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  
11.003 – ASSISTENCIA SOCIAL (FMAS)  
08.244.08061-088 – PROGRAMA SUAS 
003460 000.0000.01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo.............R$ 10.000,00 
003470 000.0000.01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 – Outros Serv. Pessoa Física....R$ 10.000,00 
003480 000.0000.01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. P. Jurídica.......R$ 10.000,00 
 
08.244.08062-089 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (FMAS) 
003490 000.0000.01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo.............R$ 20.000,00 
003500 000.0000.01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 – Outros Serv. Pessoa Física....R$ 10.000,00 



003480 000.0000.01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. P. Jurídica.......R$ 10.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 26 de setembro de 2013. 
 
 

                       Celso Benedito da Silva 
                               Prefeito Municipal 
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